
_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-feira, 11 de agosto de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1136/2017 - 1 Pág(s)

PORTARIA MUNICIPAL Nº 124/2017
11 de agosto de 2017

SÚMULA: CONVOCA PARA A 13ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

A Secretária Municipal de Saúde de Nova Londrina, de acordo com

as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do

Conselho Municipal de Saúde,

RESOLVE,
Art. 1º - Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de Saúde, conforme determinação

legal do Decreto nº 238/2017 do Prefeito Municipal.

Art. 2º - A 13ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Secretária Municipal de

Saúde.

Art. 3º - A 13ª Conferência será realizada no dia 22 de agosto de 2017, no Centro de

Geração de Renda “João Celestino Pires”, situado no cruzamento da Rua Laranjeira com a

Avenida João Fernandes de Almeida, próximo aos Conjuntos Habitacionais João Paulo II,

com 180 casas e Dr. Sauer Salum (Jardim Aeroporto), com início às 13:30 horas.

Art. 4º - A 13ª Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por

todas as atividades de sua execução.

Art. 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:

Presidente: Glamir Aparecida Cardoso Wiggers

Vice Presidente: Maria Luzinete de Lima
Coordenadores: Debora Menegueti Cordeiro de Santana

Rúbia Mara Felix dos Passos

Bianca Sabino Hobold Della Torre
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Jusciely Cristiny da Silva Almeida

Priscilla Martins Ril

Sergio Manoel Moretti Vieira Filho

Marcelo Aparecido Dutra

Camila Kravutschke Gomes

Cristiane Miyoshi Franchi

Débora da Silva Urias Mazzotti

Relatores: Cristina Sayuri Takahashi Onishi
Sirlei Sevila Sampaio

Clayton Queiroz dos Santos

Supervisor: Cristina Sayuri Takahashi Onishi
Edilson Sadao Sugawara

Secretário Geral: Gilmar Conceição da Silva
Primeira Secretária: Sirlei Sevila Sampaio
Segundo Secretário: Mairton Piva

Equipes de Apoio: Membros do Conselho Municipal de Saúde
Funcionários da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 6º - Cada membro da Comissão Organizadora terá a seguinte função:
Presidente: Encaminhar a realização da 13ª Conferência Municipal de Saúde, atendendo

às deliberações do Conselho Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde.

Vice Presidente: Substituirá o Presidente na sua ausência.

Coordenadoras: Assumirão a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar

documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre

a realização da mesma e se responsabilizarão pela estrutura organizativa da 13ª

Conferência Municipal de Saúde: local da realização, alimentação e suporte necessário à

organização, antes e durante a realização do evento.
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Relatores: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados e delegados

da Conferência e elaborar o Relatório Final da 13ª Conferência Municipal de Saúde.

Supervisor: Avaliar juntamente com a Comissão Organizadora o desenrolar dos

preparativos para a realização da 13ª Conferência Municipal de Saúde.

Secretário Geral: Comprar material, providenciar recursos para o funcionamento da

Conferência, acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com as coordenadoras.

Primeira e Segunda Secretária: Se responsabilizarão pelo credenciamento dos delegados e

participantes da 13ª Conferência Municipal de Saúde.

Equipe de Apoio: Estimular a organização e a realização das pré-conferências de saúde em

todo o município; mobilizar e estimular a participação paritária dos usuários em relação ao

conjunto dos delegados; e mobilizar e estimular a participação dos trabalhadores de saúde

em relação à soma dos delegados, gestores e prestadores de serviço de saúde.

Art. 7º - Os demais delegados serão indicados pelas entidades constituídas no Município.

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das

Atividades da Comissão.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 11 DE AGOSTO DE 2017.

MARIA LUZINETE DE LIMA
Secretária Municipal de Saúde

Registre-se e Publique-se
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PORTARIA MUNICIPAL N° 125/2017
11 de AGOSTO de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
069/2016, de 26 de dezembro de 2016, tendo em vista as conclusões sobre a sindicância instaurada por
força do Decreto Municipal nº 205/2017, além das exceções garantidas em leis específicas,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal, LUCIANO DOS SANTOS
LOPES, matrícula nº 417578, ocupante do cargo efetivo de ELETRICISTA, para exercício da Função
Gratificada de Responsável Técnico por Projetos Elétricos, junto a Secretaria de Obras e Viação do
Município de Nova Londrina, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 069/2016.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre seus
vencimentos, a título de gratificação de função, tendo em vista a complexidade das atividades, o acumulo
das funções e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 01/08/2017, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE AGOSTO DE
2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 126/2017
11 de AGOSTO de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
069/2016, de 26 de dezembro de 2016, tendo em vista as conclusões sobre a sindicância instaurada por
força do Decreto Municipal nº 205/2017, além das exceções garantidas em leis específicas,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designada a servidora pública municipal, DAYANE LOPES,
matrícula nº 42512, ocupante do cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA, para exercício da Função
Gratificada de Responsável Técnica pela Coordenação do Departamento de Fisioterapia, no âmbito
hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Nova Londrina, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 069/2016.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre seus
vencimentos, a título de gratificação de função, tendo em vista a complexidade das atividades, o acumulo
das funções e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 01/08/2017, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE AGOSTO DE
2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 127/2017
11 de AGOSTO de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
069/2016, de 26 de dezembro de 2016, tendo em vista as conclusões sobre a sindicância instaurada por
força do Decreto Municipal nº 205/2017, além das exceções garantidas em leis específicas,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designada a servidora pública municipal, KARINA KARLA
MACHADO, matrícula nº 19612, ocupante do cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA, para exercício da
Função Gratificada de Responsável Técnica por Fisioterapias para Reabilitação Mecâno-Fisiológica das
Articulações no âmbito hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Nova Londrina, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 069/2016.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre seus
vencimentos, a título de gratificação de função, tendo em vista a complexidade das atividades, o acumulo
das funções e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 01/08/2017, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE AGOSTO DE
2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 265/2017
11 de agosto de 2017

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO
PARCIAL DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2017,
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 167/2017.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica do Município;

I - Considerando a possibilidade da revogação de procedimentos licitatórios
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
com fundamento no artigo 49 da Lei 8.666/93,

II – Considerando as justificativas dos fatos supervenientes que motivaram
a revogação em especial a existência de processo de contratação no município com objeto
similar ao objeto desta revogação.

DECRETA
Art. 1° – Fica revogado o procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2017,
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 167/2017, exclusivamente quanto à AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE FLORICULTURA (Lote 03) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO DE AMBIENTES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS (Lote 04), AMBOS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Fica assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 § 3° da Lei 8.666/93.

Art. 3 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 11 DE AGOSTO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 266/2017
De 11 de Agosto de 2017.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de
Dezembro de 2016.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no
orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no
valor de R$ 56.349,90 (Cinquenta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e
Noventa Centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2645100082.030-Manutenção do Fundo Especial
FONTE: 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
Previdenciárias – Exercícios Anteriores
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (76).......................................R$- 19.480,98

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236101522.061-Manutenção do Transporte Escolar Estadual
FONTE: 142 – PETE - Transporte Escolar Estadual – Exercícios Anteriores
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (183).....................................R$- 29.272,81

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030100582.053-Programa Saúde da Família Estadual
FONTE: 325 – Programa Incentivo PAB/PSF/ESB – Exercícios Anteriores
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (203)......................................R$- 7.596,11
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=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 56.349,90

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2016,
no valor de R$ 56.349,90 (Cinquenta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Nove
Reais e Noventa Centavos), provenientes das seguintes fontes:

FONTE: 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
Previdenciárias – Exercícios Anteriores...................................R$- 19.480,98

FONTE: 142 – PETE - Transporte Escolar Estadual – Exercícios
Anteriores..........................................................................R$- 29.272,81

FONTE: 325 – Programa Incentivo PAB/PSF/ESB – Exercícios
Anteriores...........................................................................R$- 7.596,11

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.845/2016 com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 11 DE AGOSTO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL Nº 03/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017

O Prefeito do Município de Nova Londrina - Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, torna público a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto pelo Edital
032/2017, para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE FISCAL,
EDUCADOR SOCIAL, NUTRICIONISTA S E ODONTÓLOGO, conforme quadro abaixo.

Classificados em conformidade com item 5 do edital nº 032/2017

CARGO: ODONTÓLOGO
CLASSIF. NOME RG/CPF NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS

1 LESLIE FLACON SHIGUIHARA 060.259.849-58 30/11/1963 21
2 ARIÁDINE OLIMPIO DA SILVA 031.517.401-38 20/08/1990 16
3 ALEXIA LUMI CONDO 080.444.689-00 02/02/1992 16
4 LEONARDO RÚBIO JÚNIOR 079.247.169-55 18/03/1993 6

CARGO: NUTRICIONISTA
CLASSIF. NOME RG/CPF NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS

1
NILYE PATRÍCIA MACHADO GIUFRIDA DOS
SANTOS 037.278.979-02 01/09/1980 12

2 DANIELA PILEGE ANTONIO COLLA 025.840.049-84 17/04/1975 9

3
FLÁVIA REJANY SÃO PEDRO CORREIA DA
SILVA 052.322.339-04 15/08/1985 5

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CLASSIF. NOME RG/CPF NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS

1 DALVINA TEIXEIRA LIBERATO ALBERTO 078.563.558-08 05/07/1965 25
2 LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 401.005.318-65 28/10/1991 13
3 ERICA CRISTINA DA SILVA SAMPAIO 052.794.329-03 05/02/1979 12
4 ANA PAULA MOREIRA FLORIANO 042.139.779-94 30/10/1982 12
5 REGINA CÉLIA ADRIANO DA SILVA 424.331.189-72 07/04/1961 10
6 AMANDA DE ALENCAR LIMA 099.406.759-33 31/01/1965 10
7 LUZIA GREGÓRIO REZENDE 021.561.689-89 05/04/1972 10
8 LAUCIANE FERREIRA DA SILVA 063.219.549-50 11/02/1985 10
9 HOZANA APARECIDA B. DOS SANTOS 059.662.609-66 09/09/1987 10

CARGO: AGENTE FISCAL
CLASSIF. NOME RG/CPF NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS

1 BRUNA PEREIRA MARTINS 084.397.767-94 29/06/1993 10
2 ISMAEL SANTOS RODRIGUES 632.878.209-82 05/03/1967 8
3 ANTONIO CARLOS AGUIRRE 698.406.609-34 15/12/1968 6
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4 BRUNO CÉZAR FEITOSA ALENCAR DE LIMA 316.116.188-27 25/09/1984 4
5 THAIS GONÇALVES PIVA 088.689.409-30 17/06/1994 3
6 ROSMAR SCOTTA 632.880.609-49 29/05/1965 2
7 PAULA FERNANDA DE ALMEIDA 055.371.049-46 07/05/1986 2
8 SILVIOWESTERKAMP JUNIOR 104.804.219-78 21/06/1995 2
9 DÉBORA XAVIER MARRETA 069.501.749-77 10/07/1997 2

10 NEVERSON MINUCI DA SILVA 117.658.379-44 25/03/1999 2
11 MAURO ROSSI 151.930.989-91 01/01/1949 0
12 LUZIA ANTONIA BERTÃO 056.262.339-62 30/10/1965 0
13 VALTER PEREIRA 735.305.229-53 18/10/1967 0
14 GILMAR FERNANADES DOS SANTOS 938.348.709-78 24/10/1974 0
15 ELAINE ANGOTI RAMOS 049.905.029-06 14/12/1975 0
16 ROSANGELA DA SILVA LEITE 013.030.655-09 18/03/1982 0
17 CELIA DIAS DA ROCHA 045.882.309-05 19/01/1983 0
18 MAGNOMAC INTYER DE O. CARDOSO 061.340.166-24 20/09/1983 0
19 JETER MARCELO ROGÉRIO DE ARAÚJO 050.443.099-82 12/02/1985 0
20 SIMONE DEMORAES 010.977.089-77 01/05/1987 0
21 DIENIFER LUZIA DOS SANTOS 074.591.549-38 13/12/1989 0
22 PAULO RICARDO DA SILVA 069.237.869-32 31/12/1989 0
23 MÁRCIA PINHEIRO DOS SANTOS 095.253.859-81 07/08/1993 0
24 LUIS RENATO BRITO DOS SANTOS 115.258.969-54 23/07/1996 0
25 DAYANI VICENTE BERSI DOS SANTOS 107.004.539-03 05/10/1997 0
26 GUSTAVO DE LIMAMARTINS 118.407.769-00 10/09/1998 0
27 GRAZIELI BERNUSSO 102.648.379-40 19/02/1999 0
28 VITOR BEM HUR AMARO 440.780.008-94 27/04/1999 0

CARGO: EDUCADOR SOCIAL

CLASSIF. NOME RG/CPF NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS

1 LUANA ADRIANI SILVA NAVARRO 069.907.909-89 23/02/1992 20

2 MARIA CONCEIÇÃO CORREA 557.548.219-72 08/12/1966 18

3 SYNTHIA APARECIDA OLIVEIRA 745.736.599-00 23/06/1969 11

4 VANESSA MARIA MENDES DA SILVA RIBEIRO 064.591.119-44 17/11/1986 11

5 LUZINETE ALVES PEREIRA 782.009.469-91 10/11/1969 10

6 OSNILDA SORRILHA 064.413.549-26 08/01/1975 10

7
GREICIANA FERNANDA BERNUSSO
DALVECHIO 095.162.969-71 28/07/1994 10

8 JULIANE MIRIAN DA SILVA VIEIRA OLIVEIRA 093.466.049-21 14/11/1994 10

9 ELIANE ALVES DO CARMO SILVA 039.638.979-10 15/02/1965 7

10 LORENA EZIDIO MENEGUETTI 074.972.819-17 15/08/1992 4

11 KETELLEN MAIARA MEGA PEREIRA 095.707.189-27 08/07/1996 4
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12 LARISSA COSTA DOS SANTOS 071.517.749-40 14/09/1998 4

13 SANDRA RIBEIRO DA SILVA 052.930.509-74 26/04/1983 2

14 JAQUELINE WANESSA DOS SANTOS 054.803.329-37 10/10/1986 2

15 EDINEIA ANDRE DE SOUZA 042.419.149-00 22/08/1970 1

16 LUZIA BEILSA DE SANTANA 050.725.289-60 12/12/1980 1

17 ALEXANDRA ELOISA SOARES DA SILVA 096.402.249-44 04/12/1959 0

18 BRASILIA MELLA 471.668.609-44 30/05/1962 0

19 VERANICE DOS SANTOS 726.741.489-34 24/01/1967 0

20 ROSINEIA SILVA ALVES 805.248.509-68 08/07/1971 0

21 MAGALY FERREIRA DOS SANTOS 042.090.319-41 17/04/1975 0

22 FRANCINY DA SILVA LIMA 017.765.899-12 18/12/1975 0

23 LUCIMAR ALVES GAMA GIACOBBO 024.062.839-09 09/04/1977 0

24 VALDENIR DE OLIVEIRA DA COSTA 021.501.459-60 19/08/1978 0

25 ELISANGELA APARECIDA SILVA 008.362.349-36 21/02/1979 0

26 SOLANGE DE FÁTIMA RAMOS DE FREITAS 336.281.808-05 12/03/1979 0

27 MARINA YOSHIKO FUJIMOTO 220.976.598-61 28/01/1981 0

28 JANICE DEZANET 051.369.989-97 09/03/1981 0

29 JOSIANE DA SILVA COIMBRA 056.046.919-50 05/06/1984 0

30 ANDRÉIA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS 057.571.069-13 05/09/1985 0

31 DENISIANE GARCIA SARTO 057.058.619-40 11/09/1986 0

32 CHARLINE FERNANDA VIEIRA MARIANO 064.588.849-40 26/12/1986 0

33 THALITA ARNEIRO CARREIRA BOSCARATO 041.839.939-54 29/03/1988 0

34 MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 071.509.739-30 15/06/1988 0

35 LETÍCIA ELIAS DE LIMA 047.412.539-45 14/01/1989 0

36 MAYARA TAIS DE SOUZA 088.625.059-57 04/04/1991 0

37 PAMELA GONÇALVES DOS SANTOS 075.569.159-80 23/11/1992 0

38 ADRIELE CARLA FERREIRA 083.461.029-92 13/10/1993 0

39 JOSYMARA AMARO PEREIRA 093.139.919-00 27/07/1994 0

40 KRISTAL ARIANA ZILIO 102.595.079-89 08/04/1996 0

41 TALITA MATOS VERGILIO RUIZ 106.099.359-76 11/10/1996 0

42 CRISTIELLE APARECIDA ALVES 095.129.059-22 08/02/1997 0

43 DAYANI VICENTE BERSI DOS SANTOS 107.004.539-03 05/10/1997 0

44 PABLO VINICIUS MATOS AGUILAR 091.024.149-02 11/11/1997 0

45 ISMENIA LIMA SAMPAIO 089.175.579-96 20/03/1998 0

46 LOHAINNE DOS SANTOS GONÇALVES 111.456.889-93 02/06/1998 0
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47 ALYSSON GAZOLA DE SOUZA 095.131.389-41 09/06/1998 0

48 CAMILA PEREIRA VIEIRA 468.557.808-22 04/08/1998 0

49 RAFAELA APARECIDA DOS SANTOS 110.317.889-05 03/02/1999 0

50 ANDERSON SOUZA COSTA ARAÚJO 478.812.958-21 01/04/1999 0

DESCLASSIFICADOS com base no item 2.4.3 - Nível de Escolaridade exigido e 2.5.2 - Critério de
Aperfeiçoamento e item 3 do edital 032/2017.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
ADRIANA ROCHA VIEIRA 063.713.289-05 08.07.1987
ALICE MORAIS DOS SANTOS SOUZA 935.353.539-34 16.08.1969
CAMILA CRISTINA DO NASCIMENTO 373.774.548-06 17.10.1992
JULIANA DOS SANTOS RIZZO 392.172.888-61 03.01.1984
LUANA APARECIDA PIRES 065.613.639-14 26.07.1982
LUZIA CECÍLIA RAMOS 906.672.049-20 28.11.1967
MARCELA ADÃO DA SILVA 071.515.409-57 07.10.1993
PATRICIA VIEGAS PICCOLI 035.902.509-92 20.09.1975
SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 084.163.649-40 09.03.1988

DESCLASSIFICADOS com base no item 2.4.3 - Nível de Escolaridade exigido e item 3 do edital 032/2017
CARGO: AGENTE FISCAL
ALLINE APARECIDA BENEDITO 078.549.259-33 02.01.1989
EVERSON PEREIRA DA SILVA 117.826.864-16 03.02.1998
JÂNIO MUNIZ CHAVES 446.556.229-20 12.02.1960
JOÃO DIAS DA ROCHA 052.695.538-49 20.10.1952
JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS 413.724.339-52 19.10.1959
KELVIN RAMOS BRAGA 095.275.099-63 20.12.1994
MAGNO SOARES DOS SANTOS 042.836.099-86 24.01.1983
MARA DOMINGUES DO NASCIMENTO 078.872.229-82 11.05.1989
MIGUEL ALVES DA SILVA FILHO 005.933.378-24 10.06.1958
SIMONE APARECIDA RIBEIRO SANTOS 366.034.798-18 13.04.1986

CARGO: EDUCADOR SOCIAL
AMANDA PEREIRA JULIÃO 117.814.969-27 04.08.1999
ARIANE MARTINS DE MELO 051.698.739-99 07.10.1994
CLEIDE AMBROSIO DE SOUZA OLIVEIRA 052.819.329-50 24.08.1966
CLEIDE PEREIRA 059.915.519-10 07.09.1981
DAYANI VICENTE BERSI DOS SANTOS 107.004.539-03 05/10/1997
IVANIR MALDANER DOS SANTOS 060.013.099-14 16.08.1989
JADER ROGÉRIO LIMA 035.551.449-44 22.03.1982
JAQUELINE AOARECIDA FREGÓRIO 035.283.059-08 06.06.1974
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KÁTIA DE SOUZA SANTOS 062.083.549-43 02.09.1988
MARCELA ADÃO DA SILVA 071.515.409-57 07.10.1993
MARCELA FERNANDAMACHADO PIMENTEL 101.330.929-41 29.05.1999
MARIA DE FÁTIMA DE LIMA CAMPOS 047.593.079-74 15.10.1974
ROSA INÊS MARTINS DE MELO 668.232.859-15 24.09.1996
ROSINEIDE DOS SANTOS 272.851.378-39 11.07.1974
SILVANA APARECIDA DA ROCHA 782.019.269-00 30.08.1971

Nova Londrina - Pr, 11 de agosto de 2017..

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: MARIA CIRLEI DA VEIGA ME.
CNPJ sob nº. 20.132.097/0001-01

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE DA FAMILIA. - EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 15.834,50 (quinze mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: EMBRALON COMERCIAL EIRELLI ME.
CNPJ sob nº. 26.614.272/0001-75

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE DA FAMILIA. - EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 11.811,68 (onze mil, oitocentos e onze reais e sessenta e oito centavos).
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: FARIAS & KOSHIBA COMERCIAL LTDA. ME
CNPJ sob nº. 26.442.656/0001-58

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA. – EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 24.003,00 (vinte e quatro mil e três reais).
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA. ME
CNPJ sob nº. 23.402.281/0001-04

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA. – EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 5.601,00 (cinco mil, seiscentos e um reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: CAMPOS & CIA LTDA – ME.
CNPJ sob nº. 22.915.514/0001-00

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE DA FAMILIA. - EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 6.359,00 (seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais).
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: S.C. COMERCIAL EIRELLI – ME.
CNPJ sob nº. 20.758.465/0001-13

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE DA FAMILIA. - EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 6.522,00 (seis mil, quinhentos e vinte e dois reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.
.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: M L TEIXEIRA INFORMÁTICA ME.
CNPJ sob nº. 20.050.438/0001-91

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE DA FAMILIA. - EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 5.909,00 (cinco mil, novecentos e nove reais).
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: V. AMBRÓZIO INFORMATICA – ME.
CNPJ sob nº. 01.578.641/0001-90

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERAO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA. – EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 4.767,00 (quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: ODONTOMED CANAA LTDA ME.
CNPJ sob nº. 07.947.536/0001-68

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE QUE SERÃO INSTALADOS NAS UBS NIS II,
JARDIM SANTANA E CENTRO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA. - EMENDA PARLAMENTAR
28430006. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
Valor Contratual: R$. 16.218,90 (dezesseis mil, duzentos e dezoito reais e noventa centavos).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega e/ou prestação dos
serviços, condicionado à apresentação da Requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo
Secretário Municipal responsável e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.
Prazo de Duração: 10/08/2017 à 10/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de agosto de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2015

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 010/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04
CONTRATADA: CONVENÇÃO BATISTA PARANAENSE – CBP
CNPJ nº 76.702.901/0001-97

TERMO DE ADITAMENTO: AJUSTE DE VALOR DO ALUGUEL - Art. 18, da Lei nº 8.245/91

CLÁUSULA PRIMEIRA: Refere-se ao Contrato nº 010/2015, cujo objeto é a locação de imóvel para fins de atendimento
às finalidades precípuas da administração pública municipal, para instalação do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS.

CLÁUSULA SEGUNDA: Novo valor mensal da locação é de R$ 3.000,00 (três mil reais), passando a vigorar a partir do
mês de Agosto/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de locação de imóvel nº
010/2015 e dos Termos de Aditamento posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: Foro da Comarca de Nova Londrina – PR.

DATA: 31/07/2017

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 209/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSA EIRELI - ME
CNPJ nº.10.559.452/0001-61
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA
Objeto: CONSTRUÇÃO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO – 12 SALAS DE AULA, PROJETO FNDE, OBJETO
VINCULADO AO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 32467/2014, PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – FNDE –
FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, PROCESSO Nº 23400005775201478.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com base no Parecer Técnico de prorrogação de prazo de execução e vigência e Parecer Jurídico exarado pela
Procuradoria Jurídica, opinando favoravelmente ao aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA
Nos termos do permissivo da Concorrência Pública nº 01/2014, Contrato nº 209/2014, e nos termos do Capítulo III – Dos
Contratos, Seção I, Art. 57, Caput da Lei nº 8.666/93, resolvem promover o aditivo ao referido contrato por mais 09 (nove)
meses a partir de 08 de maio de 2017, com vencimento previsto para 08 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA QUARTA
Ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 209/2014 e dos termos de aditamento posteriores.

CLÁUSULA QUINTA
Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente termo.

Nova Londrina, 05 de maio de 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-feira, 11 de agosto de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1136/2017 - 21 Pág(s)

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°
096/2017

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 096/2017.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 049/ 2017
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017

Valor Mensal:
R$ R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais)

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADO: ANA MARIA DE JESUS JARDIM

Objeto: Prestação de atividades de SERVENTE, com carga horária de 40 horas
semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 04/08/2017 A 03/08/2018.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 04/08/2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

ANA MARIA DE JESUS JARDIM
Contratado



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-feira, 11 de agosto de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1136/2017 - 22 Pág(s)

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°
097/2017

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 097/2017.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 049/ 2017
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017

Valor Mensal:
R$ R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais)

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADO: JULIANA DE SOUZA

Objeto: Prestação de atividades de SERVENTE, com carga horária de 40 horas
semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 08/08/2017 A 07/08/2018.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 08/08/2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

JULIANA DE SOUZA
Contratado
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